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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  - 002/2023 
MODALIDADE/NÚMERO  - TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2023 
TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura Municipal de Franciscópolis torna público que fará realizar licitação 
pública na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço por GLOBAL, para a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na área de 
engenharia, incluindo mão-de-obra, materiais e disponibilização de equipamentos 
necessários para a construção de Unidade Básica de Saúde tipo 1, em atendimento à 
Resolução  SES/MG Nº 8.457, conforme Planilha Orçamentária e Projeto Básico, em 
obediência às normas deste Edital, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Os envelopes de HABILITAÇÃO e de PROPOSTA DE PREÇOS serão recebidos 
até às 14H00MIN do dia 26 de janeiro de 2023, nesta Prefeitura/Setor de Licitações, à 
Avenida Presidente Kennedy, n.º 67, Centro, sendo que após aquele horário nenhum outro 
será aceito ou permitidos quaisquer adendos ou acréscimos. 

Os envelopes de HABILITAÇÃO serão abertos a partir das 14H00MIN do dia 26 
de janeiro de 2023, na sala de licitações da Prefeitura Municipal, à Avenida Presidente 
Kennedy, n.º 67, Centro, nesta cidade. 

Serão abertos os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS dos licitantes 
considerados habilitados, desde que transcorrido o prazo, sem interposição de recurso, ou 
tenha havido renúncia expressa, ou ainda, após o julgamento dos recursos interpostos. 

Os interessados em participar desta TOMADA DE PREÇOS deverão se cadastrar 
ou renovar seu registro cadastral até o terceiro dia útil (23/01/2023) anterior à data 
estabelecida para recebimento dos envelopes. 

O Certificado de Registro Cadastral será emitido pela Comissão de Licitação, 
após análise da documentação exigível, cuja relação se encontra na cláusula quarta, itens 
4.1.1 e 4.1.2 deste Edital. O Certificado de Registro Cadastral deverá ser apresentado 
juntamente com toda a documentação, no dia da abertura da TOMADA DE PREÇOS n.º 
002/2023 e é integrante do envelope HABILITAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
1.1 – Constitui objeto do presente Edital a TOMADA DE PREÇOS para a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços na área de engenharia, incluindo 
mão-de-obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessários para a 
construção de Unidade Básica de Saúde tipo 1, em atendimento à Resolução  SES/MG 
Nº 8.457, conforme descrito no ANEXO I (Descrição dos Serviços). 
1.2 – Considerar-se-á como de valor excessivo a proposta cujo preço exceda: 
R$1.070.881,57 (hum milhão, setenta mil, oitocentos e oitenta e um reais, cinquenta e 
sete centavos).  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE APRESENTAÇÃO: 
2.1 – Os licitantes deverão apresentar HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS em 
envelopes separados e indevassáveis, cada um deles com identificação do licitante, 
indicando o conteúdo dos envelopes, como segue: 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2023 
ENVELOPE N.º 01 – HABILITAÇÃO 

EMPRESA LICITANTE: ........................................... 
REPRESENTANTE: ................................................. 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2023 
ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

EMPRESA LICITANTE: ........................................... 
REPRESENTANTE: ................................................. 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1 – Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam legalmente estabelecidos 
na forma da lei, para os fins do objeto pleiteado. 
3.2 – Não é permitido nesta licitação, a qualquer pessoa física ou jurídica, representar mais 
de uma empresa licitante. 
3.3 – Cada licitante credenciará seu representante através de Carta de Apresentação 
(ANEXO IV) ou, no caso de sócio titular, documento que comprove sua capacidade de 
representar, e em seu nome praticar todos os atos necessários em todas as etapas desta 
licitação. 

CLÁUSULA QUARTA – HABILITAÇÃO: 
4.1 – O licitante deverá apresentar no envelope n.º 01 – HABILITAÇÃO, cópias autenticadas 
da documentação a seguir relacionada: 
4.1.1 – Documentação Relativa a Habilitação Jurídica: 
4.1.1.1 – Cédula de Identidade e CPF dos sócios; 
4.1.1.2 – Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
4.1.1.3 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, acompanhado da última alteração em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores. 
4.1.1.4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício. 
4.1.1.5 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
4.1.2 – Documentação Relativa a Regularidade Fiscal: 
4.1.2.1 – Prova de Inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Físicas (CPF); 
4.1.2.2 – Prova de Inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.1.2.3 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual, ou Alvará de Localização e Funcionamento. 
4.1.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da Lei.  
4.1.2.5 – Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instruídos por Lei. 
4.1.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 
4.1.2.7 – Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA; 
4.1.2.8 – Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao CREA; 
4.1.2.9 – Cópia do Registro Cadastral 
4.1.3 – Documentação Relativa à Qualificação Econômica/Financeira: 
4.1.3.1 – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
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4.1.3.2 – Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, quando não constar expressamente no 
corpo da Certidão o prazo de validade da mesma. 
4.1.3.3 – Declaração do cumprimento no disposto do Art. 7o, XXXIII da CF (Anexo XI). 
4.1.3.3.1 – Comprovação de Capital Social mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita através de Contrato Social 
acompanhado das Alterações Contratuais, se houver, devendo a comprovação ser feita para 
esta data, através de índices oficiais. 

4.1.4 – Documentação Relativa à Qualificação Técnica: 
4.1.4.1 – Registro ou Inscrição da Empresa na entidade profissional competente. 
4.1.4.2 – Atestado de obra de construção civil, emitido por Pessoa de Direito Público ou 
Privado, devidamente registrado no CREA, comprovando ter a mesma executado as 
quantidades mínimas dos seguintes serviços: Alvenaria de vedação, aterro compactado, 
serviços de impermeabilização, instalações elétricas e hidrossanitárias, laje pré-fabricada e 
passeio em concreto. 
4.1.4.3 – Comprovação de que recebeu todos os documentos relativos à TOMADA DE 
PREÇOS n.º 002/2023 (ANEXO VIII). 
4.1.4.4 - Comprovação que a licitante atende as normas quanto a segurança e medicina do 
trabalho, mediante a apresentação de documentos em vigência e/ou declaração emitida por 
profissional habilitado atestando que a licitante possui os documentos abaixo descritos, em 
vigor sendo: 
a) Programa de prevenção de Riscos Ambientais – PPRA; 
b) Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT e; 
4.1.4.5 – Atestado de Visita Técnica (ANEXO IX), fornecido pela Prefeitura Municipal, 
através do Órgão competente que acompanhou a visita ao local onde será executada a Obra 
ou a declaração formal assinada pelo responsável técnico da empresa, sob as penalidades 
da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza 
dos trabalhos assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 
financeiras com o órgão licitador. Considerando que a referida substituição atende o art. 30, 
inciso III, da Lei nº 8.666/1993, sem comprometer a competividade do certame, estando em 
conformidade com o art. 3º, §1º, inciso I, do citado dispositivo legal. 
4.1.4.6 – Indicação do(s) Responsável (is) Técnico(s) pertencente ao quadro técnico da 
licitante para o acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação. 
4.4.1.7 - A comprovação de vinculação do profissional pertencente ao quadro técnico se fará 
da seguinte forma: 
a) Empregado: cópia autenticada da “ficha ou livro de registro de empregados”, onde se 
identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo do Livro de Registro 
de Empregados; 
b) Sócio: cópia autenticada do Contrato Social ou alteração contratual devidamente 
registrado; 
c) Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratamento de empresa 
Ltda., ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade 
Anônima; 
d) Responsável Técnico: cópia da Certidão emitida pelo CREA da sede ou filial da licitante 
onde constem os profissionais como Responsáveis Técnicos. 
e) Prestador de serviço: cópia de contrato de prestação de serviços 
4.4.1.8- Os documentos necessários à habilitação terão de ser apresentados conforme a 
seqüência mencionada, numerados e rubricados, em original ou por qualquer processo de 
cópia (frente e verso quando for o caso), autenticada por cartório competente, ou por 
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Servidor da Administração no ato da abertura do envelope HABILITAÇÃO, ou publicação em 
órgão de imprensa oficial. Os documentos que forem apresentados em original não serão 
devolvidos, passando a fazer parte integrante do processo licitatório. 
 
4.3 – DA VISITA TÉCNICA: 
4.3.1 – A Empresa interessada deverá agendar a visita técnica através de documento de 
solicitação (sendo assinada pelo representante legal), onde constem os dados completos do 
responsável que irá participar da visita, na sede da Prefeitura Municipal de 
Franciscópolis/MG, na Sala da Comissão de Licitação, anexando junto ao pedido a 
documentação que comprove ser o representante legal da empresa o autor da assinatura 
(exemplo: contrato social). 
4.3.2 – A visita técnica poderá ser realizada a qualquer momento, mediante 
agendamento prévio, a qual será coordenada pelo Chefe da Divisão de Obras, que ao 
final emitirá atestado de comparecimento dos interessados. 
4.3.3 – Somente participarão da visita técnica os interessados que preencherem as 
condições acima. 
4.3.4 – Durante a visita técnica, o interessado, por seu representante, deverá observar 
atentamente as condições de implantação das obras, esclarecendo com o responsável pelo 
acompanhamento da visita, todas as dúvidas, tendo em vista que não serão medidos e 
pagos itens não constantes na planilha orçamentária; para todos os efeitos, entende-se que 
serviços e quantitativos por ventura não serão discriminados na planilha, estão inclusos 
naqueles listados no anexo acima citado. 
4.3.5 – Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 
Edital, das condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão 
executadas as obras e/ou serviços, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como 
elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do 
contrato.  
4.3.6 - A VISITA TÉCNICA não é obrigatória para participação do certame. Sendo que o 
atestado de visita técnica pode ser substituído por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico da empresa, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitador. 
Considerando que a referida substituição atende o art. 30, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, 
sem comprometer a competividade do certame, estando em conformidade com o art. 3º, §1º, 
inciso I, do citado dispositivo legal. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PROPOSTA DE PREÇOS: 
5.1 – O licitante deverá apresentar no Envelope n.º 02 – PROPOSTA DE PREÇOS, em uma 
via, as DECLARAÇÕES, a Planilha Orçamentária (ANEXO III), o Cronograma Físico-
Financeiro (ANEXO X) e a Carta Proposta (ANEXO V), contendo a validade da proposta, 
conforme segue: 
5.1.1 – DECLARAÇÃO I da licitante, indicando a pessoa responsável pela execução dos 
trabalhos contratados (Responsável Técnico), com poder de decisão para arbitrar e 
solucionar os assuntos e problemas técnicos e rotineiros que por ventura vierem a 
acontecer. 
5.1.2 – DECLARAÇÃO II da licitante, comprometendo-se em encaminhar o responsável pela 
execução dos trabalhos para o local onde serão realizados, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados a partir da ORDEM DE SERVIÇO. 
5.1.3 – As licitantes deverão apresentar propostas de acordo com o modelo ANEXO III, 
contendo: GLOBAL com respectivos sub-itens, discriminação detalhada dos serviços, 
unidade, quantidade, preço unitário, preço total por GLOBAL, e valor global, em 
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moeda corrente nacional, com somente 02 (duas) casas após a vírgula NO ARQUIVO 
EM EXCEL E IMPRESSA, compreendendo seguro, transporte, impostos, remuneração, 
encargos sociais, ou seja, deverão considerar a totalidade dos dispêndios diretos e 
indiretos relacionados com a execução dos serviços. Na planilha em excel não deve 
ter lançamentos com mais de duas casas depois da vírgula. 
5.1.4 – A proposta deverá ser preenchida à máquina de escrever, ou por impressora, sem 
rasuras de qualquer natureza, assinada pelo responsável legal da licitante, contendo 
carimbo autenticador da mesma. 
5.1.5 – Carta Proposta (ANEXO V) identificando a obra e contendo a validade da proposta. 
5.1.5.1 – A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a partir da data 
de abertura dos envelopes n.º 02 – PROPOSTA DE PREÇOS. 
5.2 – A inobservância de qualquer das determinações acima, implicará na desclassificação 
da licitante. 
5.3 – As obras deverão ser realizadas de acordo com o projeto, planilha de custos e 
cronograma-físico financeiro apresentado pela contratada na TOMADA DE PREÇOS n.º 
002/2023. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 – Os serviços deverão ser executados em no máximo 300 (trezentos) dias a contar da 
ORDEM DE SERVIÇO, e só poderão ser prorrogados com fundamento no Parágrafo 1.º, 
incisos II e IV e Parágrafo 2.º do Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1 – A licitante vencedora poderá subcontratar, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, partes da Obra objeto da presente licitação, desde que autorizado 
expressamente pela Administração. 

CLÁUSULA OITAVA – ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: 
8.1 – Às 14H00MIN do dia 26 de janeiro de 2023, na sala de licitações, a Comissão de 
Licitação abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos a documentação de habilitação. 
Os membros da Comissão de Licitação e os representantes credenciados examinarão e 
rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não 
satisfaça às exigências deste Edital. Apenas o Credenciado poderá responder pela licitante. 
8.1.1 – Aos licitantes inabilitados serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as 
respectivas propostas, na mesma reunião (quando houver renúncia expressa pelos mesmos 
ao direito de recorrer), ou em outra reunião (quando decorrido o prazo recursal e não tiver 
havido recurso, ou após a sua denegação). 
8.1.2 – Será considerado inabilitado o licitante que: 
8.1.2.1 – Deixar de atender quaisquer exigências desta TOMADA DE PREÇOS, da Lei 
8.666/93 e de suas alterações. 
8.1.2.2 – Colocar os documentos em envelopes trocados. 
8.1.2.3 – Apresentar declaração ou documentação que contiver qualquer vício de ordem 
formal. 
8.1.2.4 – Da decisão da habilitação ou inabilitação caberá recurso pelos interessados, 
suspendendo-se o certame até seu julgamento, devendo ser observado o prazo recursal. 
8.1.2.5 – A Comissão de Licitação poderá suspender a sessão sempre que julgue 
necessário analisar os documentos e propostas oferecidas pelo licitante, objetivando 
esclarecer, através de diligências, confirmar as informações prestadas, conforme 
estabelecido em lei. 
8.1.2.5.1 – Na hipótese prevista no sub-GLOBAL anterior, os documentos e os envelopes 
contendo as propostas serão rubricados pelos participantes presentes e pelos membros da 
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Comissão de Licitação, ficando esta com a guarda destes para a abertura em outra sessão a 
ser indicada. 
8.2 – Encerrada a fase de habilitação, e havendo desistência expressa do direito de recorrer, 
a Comissão abrirá os envelopes da proposta dos licitantes habilitados, procedendo ao 
respectivo julgamento de acordo, exclusivamente, com os critérios estabelecidos neste 
edital. 
8.2.1 – Concluída a fase de habilitação dos licitantes e abertas as propostas, não cabe 
inabilitá-las por motivos relacionados à documentação, salvo por motivo de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento e aceitos pela Comissão de Licitação. 
8.2.2 – A abertura das PROPOSTAS DE PREÇOS se dará na mesma reunião, quando 
houver renúncia, pelos licitantes, do direito de recorrer, ou em outra reunião, caso tenha 
havido recurso, quando decorrido o prazo recursal ou após sua denegação. 
8.2.3 – Será desclassificado o licitante que: 
8.2.3.1 – Deixar de atender a alguma exigência desta TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2023, 
da Lei 8.666/93 e de suas alterações. 
8.2.3.2 – Oferecer vantagem não prevista neste Edital, ou ainda, preço e/ou vantagem 
baseados em propostas dos demais licitantes. 
8.2.3.3 – Apresentar proposta com preço inexeqüível e/ou manifestadamente fora de preço 
de mercado. 
8.2.4 – As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e 
aceitáveis, sendo considerado vencedor o licitante que oferecer a proposta de menor preço 
por GLOBAL e de conformidade com as especificações constantes dos anexos deste Edital. 
8.2.4.1 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o 
disposto no parágrafo 20 do art. 30 da lei 8.666/93, far-se-á sorteio na mesma sessão de 
julgamento ou em outra sessão previamente designada e lavrada em ata, para a qual todos 
os licitantes habilitados serão convocados. 
8.2.5 – Para os efeitos de julgamento, esta licitação é do tipo “menor preço”, observando-se 
o preço total para fins de selecionar a proposta mais vantajosa para Prefeitura Municipal de 
Franciscópolis. 
8.3 – Na hipótese de que todas as licitantes forem consideradas inabilitadas, ou de que 
todas as propostas sejam desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação 
estabelecerá o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de 
novas propostas, devidamente sanadas das falhas apontadas, fundamentada no Art. 48 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações ulteriores. 
8.4 – Após homologado o resultado do julgamento, será convocado o vencedor para 
assinatura do contrato no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA NONA – NOTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS 
9.1 – O resultado da licitação e o valor da proposta vencedora serão publicados  no quadro 
de avisos da Prefeitura Municipal e demais localidades públicas. Esta publicação constituirá 
avisos dos resultados dos julgamentos da documentação, propostas e resultado final. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS: 
10.1 – Contra decisões e atos da Comissão de Licitação, as partes poderão interpor 
recursos previstos na lei 8.666/93 e suas alterações, devendo ser respeitados os prazos 
recursais. 
10.2 – Os recursos interpostos contra os atos praticados pela Comissão de Licitação quanto 
à habilitação ou inabilitação dos licitantes, assim como o julgamento das propostas, terão 
efeito suspensivo. 
10.3 – Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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10.4 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão considerados, assim como através 
de correio eletrônico ou fax. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– FORMA DE PAGAMENTO 
12.1 – O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, através de cheque nominal à Empresa, e se dará mediante medição mensal, 
acompanhada da respectiva Nota Fiscal de Serviços, discriminando na Nota, o material e 
mão-de-obra, atendidas as seguintes e concomitantes condições: 
12.1.1 – Apresentação da respectiva Nota Fiscal de Serviços (com destaque do ISSQN 
devido, que por determinação legal, este imposto será recolhido pela Prefeitura Municipal no 
ato do pagamento), acompanhada da respectiva medição correspondente. 
12.1.2 – Apresentação de cópia das guias de recolhimento da respectiva contribuição 
previdenciária (GPS), devidamente autenticadas e quitadas. 
12.1.3 – Relação de funcionários, sendo que estes deverão estar devidamente registrados 
na empresa proponente. 
12.1.4 – Estará ainda condicionado a liberação do pagamento, à apresentação da Certidão 
Negativa de Débito junto ao INSS e CRF do FGTS, bem como a inscrição da obra no INSS, 
quando for o caso. 
Parágrafo Único – O pagamento será efetuado até o 10.º (décimo) dia útil do mês 
subseqüente, após a entrega de toda a documentação exigida, da medição vistoriada pela 
fiscalização da contratante, acompanhada da respectiva Nota Fiscal e Baixa da Obra no 
INSS, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– RECURSOS FINANCEIROS: 
13.1 – As despesas decorrentes deste Edital, correrão a conta dos recursos oriundos do 
acordo firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde e recursos próprios, através da 
Dotação do Orçamento do município RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0210.3041 
OBRAS E EQUIPAMENTOS P/ UNIDADES MÉDICAS E POSTOS DE SAUDE/ 44905100 - 
OBRAS E INSTALAÇÕES/ FICHA 430  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES: 
14.1 – A licitante sujeita-se às multas determinadas, nos seguintes casos: 
I – 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor total do contratado, devidamente atualizado, 
por dias de atraso no atendimento às solicitações da Prefeitura Municipal de Franciscópolis. 
II – 10% (dez por cento) do valor total do contrato, devidamente atualizado, em caso de 
rescisão por iniciativa da licitante, sem justo motivo. 
14.1.1 – As multas serão descontadas dos pagamentos ou recolhidas diretamente à conta 
corrente da Prefeitura Municipal ou, ainda, quando for o caso, cobradas juridicamente, nos 
termos dos parágrafos 2.º e 3.º do Art. 86 da Lei 8.666/93. 
14.1.2 – O não recolhimento da multa na forma estabelecida nesta licitação implicará na 
suspensão de qualquer outro pagamento devido à licitante. 
14.1.3 – Se o montante das multas aplicadas ultrapassar 10% (dez por cento) do valor total 
contratado, fica a critério da Prefeitura Municipal rescindir o contrato, mediante notificação 
expressa à licitante. 
14.1.4 – Para aplicação das penalidades aqui previstas, a licitante será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação. 
14.1.5 – As penalidades aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1 – Ao apresentar sua proposta, a licitante se obriga aos termos do presente Edital. 
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15.2 – Em caso de interposição de recursos, estes serão recebidos, analisados e julgados 
na forma da legislação vigente. 
15.2.1 – Cada recurso deverá conter, sob pena de não ser conhecido, as seguintes peças 
processuais: 
I – petição de recurso, dirigido à autoridade superior (Prefeito Municipal), através da 
Comissão; 
II – prova de intimação do ato ocorrido; 
III – cópia da decisão recorrida. 
15.2.2 – Não serão aceitos recursos enviados por correio eletrônico ou fax. 
15.3 – Em caso de revogação ou anulação deste Edital, observar-se-ão as disposições da 
Lei nº 8.666-93 e suas alterações. 
15.4 – Caso a licitante declarada vencedora desistir de cumprir as obrigações assumidas, a 
Prefeitura Municipal poderá convidar a licitante subseqüente na ordem de Classificação, 
podendo ser aplicadas à licitante desistente as penalidades previstas neste Edital, bem 
como as demais estabelecidas na legislação vigente. 
15.5 – O resultado do julgamento será afixado no local de costume e será remetido por fax 
às licitantes habilitadas, para conhecimento. 
15.6 – Não serão aceitos documentos ou propostas enviados por correio eletrônico ou fax. 
15.7 – Havendo divergência entre valores expressos em algarismo e por extenso, serão 
considerados os últimos. 
15.8 – As pessoas que venham a executar os serviços decorrentes desta licitação, deverão 
possuir vínculo empregatício exclusivamente com a empresa CONTRATADA, sendo esta, 
titular responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes de pagamento de salários 
e demais vantagens, bem como do recolhimento de todas as obrigações sociais e tributos 
pertinentes, indenizações por quaisquer acidentes de que seus empregados possam ser 
vítimas, quando em serviço. 
15.9 – A empresa contratada deverá ter seus empregados registrados de acordo com a 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, apresentando comprovante de registro de seus 
empregados por ocasião do recebimento do 1º pagamento e para o 2º pagamento devido, e 
após este, mensalmente a empresa deverá apresentar o recolhimento de todos impostos 
devidos em virtude de Lei (FGTS, INSS) até o final do contrato. 
15.10 – A empresa contratada deverá quitar previamente as suas obrigações previdenciárias 
relativas ao objeto do presente edital, emitido guias de recolhimento e folha de pagamento 
em separado e apresentar periodicamente a quitação, na forma anteriormente mencionada, 
quando do recebimento dos créditos juntos à Prefeitura Municipal, ficando sujeito, em caso 
de algum descumprimento, a retenção do pagamento até o seu adimplemento, não se 
considerando atraso por parte da Prefeitura Municipal. 
15.11 – A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais que digam respeito aos serviços contratados e a concreta aplicação da legislação 
em vigor relativa a segurança e medicina do trabalho. 
Parágrafo Único: A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
no GLOBAL 3 da Cláusula Oitava, não transfere à Administração Pública a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato. 
15.12 – Deverão ainda assumir integralmente a responsabilidade pelos danos causados 
diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Órgão interessado. 
15.13 – Deverão ainda assumir integralmente a responsabilidade pelos danos que causar e 
ressarcir a Prefeitura Municipal de Franciscópolis e a Terceiros, por si ou seus 
representantes, no atendimento do objeto deste edital, isentando a Prefeitura Municipal de 
todas e quaisquer reclamações que possam surgir em decorrência dos mesmos. 
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15.14 – Faz parte integrante deste Edital a “Descrição dos Serviços” (ANEXO I), a “Minuta 
do Termo de Contrato” (ANEXO II), a “Planilha Orçamentária” (ANEXO X), o “Modelo de 
Carta de Apresentação” (ANEXO IV), o “Modelo da Carta Proposta” (ANEXO V), o “Modelo 
da Declaração de Inexistência de Fato Superveniente” (ANEXO VI), o “Modelo do Termo de 
Desistência de Recurso” (ANEXO VII), o “Modelo da Declaração Comprobatória de 
recebimento de Documentos” (ANEXO VIII), o “Modelo do Atestado de Visita Técnica” 
(ANEXO IX), o “Modelo do Cronograma Físico-financeiro” (ANEXO XI), e a “Declaração do 
cumprimento no disposto do Art. 7o, XXXIII da CF” (Anexo III). 
15.15 – Os interessados que tiverem dúvidas sobre a presente licitação poderão esclarecê-
las pelo tele-fax (0XX33) 3514-8000 ou na Secretaria Municipal de Administração/Divisão de 
Compras e Licitações – Prefeitura Municipal de Franciscópolis, no horário das 7:30 às 11:30 
horas e de 13:00 às 17:00 horas em dias úteis. 
15.16 - A aquisição do Edital deverá ser feita junto à Comissão Permanente de Licitação no 
endereço do preâmbulo. 
Aplica-se a legislação em vigor ao presente Edital, no que for omisso. 
 
Franciscópolis, 10 de janeiro de 2023. 

 

ADRIANA PEREIRA DE MACEDO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.o: 002/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2023 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na 
área de engenharia, incluindo mão-de-obra, materiais e disponibilização 
de equipamentos necessários para a construção de Unidade Básica de 
Saúde tipo 1, em atendimento à Resolução  SES/MG Nº 8.457. 

 
JUSTIFICATIVA: A Prefeitura Municipal de Franciscópolis/MG tem a 

função de oferecer condições necessárias à promoção, proteção e recuperação 
da saúde da população, reduzindo as enfermidades, controlando as doenças 
endêmicas e parasitárias e melhorando a vigilância à saúde, dando, assim, 
mais qualidade de vida aos munícipes. 

 
Para planejar e oferecer ações de saúde de qualidade a 

população, é necessário que a construção de uma UBS e que tenham além de 
bons profissionais, uma estrutura física adequada que possibilite a realização 
das referidas atividades de saúde, bem como aquelas que não coloquem em 
risco a saúde e a vida da população da sua área de abrangência e dos 
profissionais que ali trabalham 

. 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCÓPOLIS E A EMPRESA 
_____________________, DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2023, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI N.º 8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES ULTERIORES, 
OBEDECENDO AS CLÁUSULAS A SEGUIR: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
São partes contratantes, a Prefeitura Municipal de Franciscópolis, de ora em diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede em Franciscópolis/MG, à Avenida 
Presidente Kennedy, n.º 67, registrada no CNPJ sob o n.º 01.613.394/0001-16, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Senhor Nilton dos Santos Coimbra, brasileiro, 
solteiro, portador do CPF N.º 997.234.846-68, Carteira de Identidade 32.667.861-X, 
residente e domiciliado nesta cidade de Franciscópolis na Rua São Francisco, n.º 65, Centro, 
CEP 39.695-000, e a empresa................................................., de ora em diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com sede em ....................... à Rua...................., n.º............, 
registrada no CNPJ sob o n.º.............................., neste ato representada pelo seu Sócio-
Gerente, Sr. ......................, portador de Cédula de Identidade n.º ...........................e CPF n.º 
........, residente e domiciliado no Município de ..............., à Rua ............................................ 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
O presente contrato tem como objeto as obras de contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços na área de engenharia, 
incluindo mão-de-obra, materiais e disponibilização de equipamentos 
necessários para a construção de Unidade Básica de Saúde tipo 1, em 
atendimento à Resolução  SES/MG Nº 8.457. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste contrato será de 300 (trezentos dias), contados a partir do dia 
seguinte ao da emissão da Ordem de Serviço e só poderá ser prorrogado, desde que 
observadas as disposições do Parágrafo 1.º, II e IV e Parágrafo 2.º do Art. 57 da Lei 
8.666/93 e suas alterações ulteriores. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS 
A contratante pagará a contratada o valor de R$................... (......................................) pelo 
objeto desta Licitação, sendo pagos com recursos liberados através da Secretaria de Estado 
Saúde, e recursos próprios do município. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será feito através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
através de cheque nominal à empresa, e se dará mediante medição mensal dos serviços 
executados, acompanhada da respectiva Nota Fiscal de Serviços (com destaque do ISSQN 
devido, que por determinação legal, será recolhido pela Prefeitura Municipal de 
Franciscópolis no ato do pagamento), discriminando na Nota material e mão de obra, 
acompanhada de cópia das Guias de Recolhimento da Respectiva Contribuição 
Previdenciária (G.P.S), devidamente autenticadas e quitadas, bem como a relação de 
funcionários, sendo que esses deverão estar devidamente registrados na empresa 
proponente. 



 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16 - FONE: 33 – 3514 8000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

12 
 

Parágrafo Único: A liberação do pagamento está condicionada a apresentação da Certidão 
Negativa de Débito junto ao INSS e CRF do FGTS e será efetuado até o 10º (décimo) dia útil 
do mês subseqüente, após a entrega de toda documentação exigida, da medição vistoriada 
pela fiscalização da contratante, acompanhada da respectiva Nota Fiscal. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1 – Executar a obra de acordo com o Cronograma de Execução, Projeto e Planilha, emitindo 
a cada 30 (trinta) dias medição correspondente aos serviços executados naquele período; 
2 – Acatar e atender, dentro dos prazos estipulados, as Ordens de Serviços recebidas do 
Setor Competente da Prefeitura Municipal de Franciscópolis; 
3 – A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes dos serviços contratados e a concreta aplicação da legislação em 
vigor relativa a segurança e medicina do trabalho. 
Parágrafo Único: A inadimplência do contratado com referência aos encargos, não transfere 
à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato. 
4 – A empresa contratada deverá ter seus empregados registrados de acordo com a C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, apresentando comprovante de registro de seus 
empregados por ocasião de seu recebimento do 1º pagamento devido, e após este, 
mensalmente a empresa deverá apresentar o recolhimento de todos os impostos devidos em 
virtude de Leis (FGTS, INSS) até o final do contrato. 
5 – A empresa contratada deverá quitar previamente as suas obrigações previdenciárias 
relativas ao objeto do presente edital, emitindo guias de recolhimento e folha de pagamento 
em separado e apresentar periodicamente a quitação, na forma anteriormente mencionada, 
quando do recebimento dos créditos junto à Prefeitura Municipal, ficando sujeito, em caso de 
algum descumprimento, a retenção do pagamento até o seu adimplemento, não se 
considerando atraso por parte da Prefeitura Municipal. 
6 – A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais que digam respeito aos serviços contratados e a concreta aplicação da legislação 
em vigor relativa a segurança e medicina do trabalho; 
7 – A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos no Contrato, 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do Contrato. 
8 – Deverão ainda assumir integralmente a responsabilidade pelos danos causados 
diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Órgão interessado. 
9 – Deverão ainda assumir integralmente a responsabilidade pelos danos que causar e 
ressarcir a Prefeitura Municipal de Franciscópolis e a terceiros, por si ou seus 
representantes, no atendimento do objeto deste edital, isentando a Prefeitura Municipal de 
todas e quaisquer reclamações que possam surgir em decorrência dos mesmos. 
10 – Deverão ainda assumir integralmente a responsabilidade pelos danos causados 
diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Órgão interessado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 – A contratante fica obrigada a acompanhar o andamento da obra, bem como fiscalizá-la, 
através de um representante da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, que 
deverá conferir as medições, vistá-las e encaminhá-las para o Setor competente, para as 
providências posteriores. 
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2 – O Representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
3 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Representante da 
Administração deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de 
medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos oriundos do acordo 
firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde e recursos próprios, através da Dotação do 
Orçamento do município, RUBRICA: 10.302.0210.3041 OBRAS E EQUIPAMENTOS P/ 
UNIDADES MÉDICAS E POSTOS DE SAUDE /44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES/ 
FICHA 430 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO 
Este contrato não terá reajuste, a não ser em virtude de acréscimos de serviços, limitado a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, fundamentado no Art. 65 § 2º da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS LICITATÓRIOS 
Toda e qualquer ordem de serviço, reclamação, imposição de multa ou outra penalidade, 
intimação etc, entre a Prefeitura Municipal e a contratada, será sempre transmitida por 
escrito e só dessa forma produzirá efeito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INADIMPLÊNCIA E/OU RESCISÃO 
No caso de rescisão deste contrato será observados o disposto da seção V, Capítulo III da 
Lei 8.666/93 e suas alterações ulteriores. 
Parágrafo Único: Será facultada à contratada prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Franciscópolis, dando-lhe 
ciência da falta que lhe é imputada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Poderão ser aplicadas à contratada as seguintes sanções: 
I – advertência; 
II – multas; 

Parágrafo Único: A sanção de multa será aplicada nos seguintes percentuais e casos, 
observado, em qualquer hipótese, o disposto no Código Civil: 
1 – 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor total do contratado, devidamente atualizado, 
por dias de atraso no atendimento às solicitações da Prefeitura Municipal de Franciscópolis. 
2 – 10% (dez por cento) do valor total contratado, devidamente atualizado, em caso de 
rescisão por iniciativa da licitante, sem justo motivo; 
3 – As multas serão descontadas dos pagamentos ou recolhidas diretamente à conta 
corrente da Prefeitura Municipal ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente, nos 
termos dos § 2º e 3º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93. 
4 – O não recolhimento da multa na forma estabelecida nesta licitação implicará na 
suspensão de qualquer outro pagamento devido à licitante; 
5 – Se o montante das multas aplicadas ultrapassar 10% (dez por cento) do valor total 
contratado, fica a critério da Prefeitura Municipal rescindir o contrato, mediante notificação 
expressa à licitante. 
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Parágrafo Primeiro: Para aplicação das penalidades aqui previstas, a licitante será notificada 
para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação. 
Parágrafo Segundo: As penalidades aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
III – Suspensão temporária de participar em licitação promovida pela Prefeitura Municipal de 
Franciscópolis e impedimento de com ela contratar, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
Parágrafo Único: A sanção de suspensão temporária de participar em licitação promovida 
pela Prefeitura Municipal de Franciscópolis e de com ela contratar será aplicada nos 
seguintes casos: 
1 – Atraso injustificado no cumprimento de obrigações assumidas contratualmente, de que 
resulte prejuízos para a Prefeitura Municipal de Franciscópolis; 
2 – Execução insatisfatória do objeto do contrato quando, pelo mesmo motivo, já tiver sido 
aplicada sanção de advertência; 
3 – Não fornecimento ou fornecimento insuficiente ou inadequado de informações sobre a 
prestação dos serviços. 
4 – Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública estadual 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, poderá subcontratar partes da obra, desde que admitido pela administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SANÇÃO/GARANTIA 
A contratada deverá recolher junto à Secretaria Municipal de Fazenda desta Prefeitura, no 
ato da assinatura deste contrato, a caução correspondente a 1% (um por cento) do valor da 
contratação, em moeda corrente do País e/ ou Carta Fiança Bancária, satisfeitas as 
exigências eventualmente feitas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE providenciará até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
a publicação, em extrato, do presente instrumento, no Mural de Avisos da Prefeitura 
Municipal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca da cidade de Malacacheta/MG para dirimir quaisquer 
dúvidas que por ventura decorra do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e contratados, as partes firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Franciscópolis, ............ de ..................................... de ......... 

 
 

NILTON DOS SANTOS COIMBRA 
Prefeito Municipal 

Empresa Contratada 

Testemunhas: 
Nome: 
________________________________  
CPF: ___________________________ 

Nome: ___________________________  
CPF:___________________________ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

A empresa ....................................................., inscrita no CNPJ sob o n.º 

..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

......................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ............. e do CPF 

n.º........................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

............................................., ........... de ..................................... de............ 

 

 

 

Assinatura e qualificação 

(representante legal) 
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ANEXO XI 

 

ANEXO IV 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Vimos na oportunidade apresentar o Sr. 

..........................................................., portador do CPF n.º .................................... e do RG 

n.º ................................, para representar nossa Empresa ..............................................., com 

amplos poderes para, em nome da mesma, responder, assinar e responsabilizar-se por 

todos os atos que se fizerem necessários, em tudo o que diz respeito à abertura da Licitação 

TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2023. 

.................................................., ................ de .........de .......... 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

 

 

 

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, IDENTIFICAR COM O CNPJ) 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 

Vimos na oportunidade apresentar nossa Proposta de Preços, atendendo ao 
Edital da TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2023, para contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços na área de engenharia, 
incluindo mão-de-obra, materiais e disponibilização de equipamentos 
necessários para a construção de Unidade Básica de Saúde tipo 1, em 
atendimento à Resolução  SES/MG Nº 8.457,  tipo menor preço por GLOBAL. 

Nosso preço para a execução dos serviços é R$................................ 
(....................................................................................................)  

A validade da nossa proposta é de ........ (.......................) dias, a contar da 
data de abertura da Proposta de Preço. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e 
responsabilidades especificadas no Memorial Descritivo e Termo de Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, 
direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com 
suporte técnico e LICITATÓRIO, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam 
incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os serviços 
pelo preço por nós apresentado. O prazo de execução é o determinado pelo Município a 
partir da Ordem de Serviço expedida pelo Município, conforme disposto no Cronograma 
Físico Financeiro. 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 
da data de sua apresentação. 

Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à 
perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a 
qualidade do pessoal, desde que assim exija a Fiscalização da Prefeitura. 

Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações 
das Normas Técnicas Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita execução dos serviços em conformidade 
com os projetos e as especificações, normas e padrões desse edital. 

Atenciosamente, 

Na oportunidade, apresentamos préstimos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

..................................., ..... de ........................... de ............. 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, IDENTIFICAR COM O CNPJ) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

A empresa ....................................................., inscrita no CNPJ sob o n.º 

..............................................., sediada (o) à .........................................................., no 

município de ............................................., Estado de ....................................., declara, sob 

as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

...................................., ....... de ................ de ........... 

 

_____________________________ 

(nome completo do declarante) 

 

_____________________________ 

(Nº da CI do declarante) 

 

_____________________________ 

(assinatura do declarante) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, IDENTIFICAR COM O CNPJ) 
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ANEXO VII 

MODELO DE TERMO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO 

(Lei Federal N.º 8.666/93, art. 43, inciso III) 

A empresa abaixo identificada, participante da TOMADA DE PREÇOS n.º 

002/2023, por seu representante credenciado perante a Comissão Permanente de Licitação, 

declara, na forma e sob pena da Lei Federal N.º 8.666/93, que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE ao direito de recurso e ao prazo respectivo, 

concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à 

abertura dos envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS das licitantes habilitadas. 

Franciscópolis, .......... de ...................... de ........... 

NOME DA LICITANTE 
Ass. do Representante Credenciado ou do Titular 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, IDENTIFICAR COM O CNPJ) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE RECEBIMENTO DOS 
DOCUMENTOS 

TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2023 

A Empresa ..............................................., CNPJ n.º .................................. 

declara, para o fim de comprovação junto à Prefeitura Municipal de Franciscópolis/MG, que 

recebeu toda a documentação referente à TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2023, para 

execução da Obra de construção de Unidade Básica de Saúde tipo 1, em 

atendimento à Resolução  SES/MG Nº 8.457e que está ciente e aceita todas as 

condições previstas no Edital, referente a Licitação acima referida. 

 

Assinatura do Titular da Empresa: 

 

Nome da Empresa: 

 

Carimbo Autenticador da Empresa: 
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ANEXO IX 

MODELO DO ATESTADO DE VISITA 

 

A Prefeitura Municipal de Franciscópolis atesta, para os devidos fins, que a 

Empresa .................................................., CNPJ n.º ................................. visitou o local onde 

será executada a Obra de construção de Unidade Básica de Saúde tipo 1, em 

atendimento à Resolução  SES/MG Nº 8.457, tomando pleno conhecimento de 

tudo que será necessário para o desenvolvimento dos serviços. 

Franciscópolis, .................................... de .......................... de ......... 

 

 

.....................................................  

Assinatura do responsável 
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ANEXO X 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 

PREFEITURA:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCÓPOLIS   

OBRA: CONSTRUÇÃO - UNIDADE DE SAÚDE TIPO 01 DATA:  

LOCAL: RUA TUPINAMBÁS, S/N - BAIRRO: CENTRO - FRANCISCÓPOLIS- MG FORMA DE EXECUÇÃO:  

FRANCISCÓPOLIS- MG 
(    ) DIRETA 

(  x  ) INDIRETA 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 MESES LDI 29,07% 

  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANTID. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
S/ LDI 

PREÇO 
UNITÁRIO 

C/ LDI 

PREÇO 
TOTAL 

1.0   SERVIÇOS PRELIMINARES          

1.1 ED-50703  
LIMPEZA DO TERRENO, INCLUSIVE CAPINA, 
RASTELAMENTO COM AFASTAMENTO ATÉ 20M E QUEIMA 
CONTROLADA 

M2 720,00    

1.2 ED-50273  LOCAÇÃO DA OBRA (GABARITO)  M2 336,32    

1.3 ED-16660  

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM 
CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM 
ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM 
ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 
MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO 
PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

M2 3,75    

1.4 ED-50135  
BARRACÃO DE OBRA, EM CHAPA DE COMPENSADO 
RESINADO, INCLUSIVE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E 
MOBILIÁRIO - PADRÃO DER-MG 

M2 12,00    
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2.0   MOVIMENTO DE TERRA        

2.1 ED-51097  ATERRO COMPACTADO MANUAL, COM SOQUETE  M3 360,00    

2.2 RO-41338  
TRANSPORTE DE MATERIAL DE JAZIDA PARA 
CONSERVAÇÃO. DISTÂNCIA MÉDIA DE TRANSPORTE DE 
10,10 A 15,00 KM 

M3XKM 5.400,00    

2.3 ED-51107  
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,5M 

M3 83,21    

2.4 ED-51093  APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS COM SOQUETE  M2 135,88    

             

3.0   FUNDAÇÕES        

3.1 ED-49780  

CONCRETO CICLÓPICO, FCK 15 MPA, PREPARADO EM 
OBRA COM BETONEIRA, COM 30% DE PEDRA DE MÃO, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO 

M3 13,79    

3.2 ED-49786  

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 
PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, COM FCK 20 
MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

M3 26,28    

3.3 ED-48298  CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60  KG 1.118,40    

3.4 ED-49810  
FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, 
REAPROVEITAMENTO (3X) (FUNDAÇÃO) 

M2 226,80    

3.5 ED-50764  

REVESTIMENTO COM IMPERMEABILIZANTE EM DUAS (2) 
CAMADAS SOBREPOSTAS DE ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA) COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, 
ESP. 20MM, INCLUSIVE PINTURA COM DUAS (2) DEMÃOS 
COM EMULSÃO ASFÁLTICA 

M2 226,80    

             

4.0   ESTRUTURA        
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4.1 ED-49643  
FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, 
REAPROVEITAMENTO (3X), EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

M2 346,54    

4.2 ED-48298  CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60  KG 1.513,20    

4.3 ED-49618  
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 
PREPARADO EM OBRA, COM FCK 20 MPA, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

M3 23,17    

4.4 ED-50254  
LAJE PRÉ-MOLDADA, A REVESTIR, INCLUSIVE 
CAPEAMENTO E = 4 CM, SC = 100 KG/M2, L = 5,00 M 

M2 405,26    

             

5.0   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS         

5.1 ED-20584  

ENTRADA DE ENERGIA AÉREA, TIPO C4, PADRÃO CEMIG, 
CARGA INSTALADA DE 27,1KVA ATÉ 38KVA, TRIFÁSICO, 
COM SAÍDA SUBTERRÂNEA, INCLUSIVE POSTE, CAIXA 
PARA MEDIDOR, DISJUNTOR, BARRAMENTO, 
ATERRAMENTO E ACESSÓRIOS 

UNID. 1,00    

5.2 ED-49500  
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 20 MÓDULOS COM 
BARRAMENTO 100 A 

UNID. 2,00    

5.3 ED-48946  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 1,5 MM2, 70°C, 
450/750V 

M 900,62    

5.4 ED-48951  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 2,5 MM2, 70°C, 
450/750V 

M 1.940,50    
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5.5 ED-48956 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 4 MM2, 70°C, 
450/750V 

M 35,03    

5.6 ED-48961  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 6 MM2, 70°C, 
450/750V 

M 147,13    

5.7 ED-49001  
CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 
EPR/HEPR, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOFIXO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 16 MM2, 90°C, 0,6/1KV 

M 347,81    

5.8 ED-49413  
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, ANTI-CHAMA, 
DN 20MM (1/2"), APLICADO EM ALVENARIA, INCLUSIVE 
RASGO 

M 1.097,98    

5.9 ED-49414  
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, ANTI-CHAMA, 
DN 25MM (3/4"), APLICADO EM ALVENARIA, INCLUSIVE 
RASGO 

M 110,11    

5.10 ED-15748  

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) 
POLOS, CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (2P+T/10A-250V), 
COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E 
PLACA 

UNID. 46,00    

5.11 ED-15749  

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) 
POLOS, CORRENTE 20A, TENSÃO 250V, (2P+T/20A-250V), 
COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E 
PLACA 

UNID. 2,00    
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5.12 ED-15753  

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA DE ANTENA (CONECTOR 
COAXIAL), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E 
PLACA 

UNID. 2,00    

5.13 ED-15751  

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA TELEFÔNICA 
(CONECTOR RJ11), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
MÓDULO E PLACA 

UNID. 3,00    

5.14 ED-49402  

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, PARA UMA (1) 
LÂMPADA BASE E-27, POTÊNCIA MÁXIMA 60W, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE BASE E 
LÂMPADA 

UNID. 12,00    

5.15 12294 
SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO 
TEMPO, PARA LAMPADAS   

UNID. 12,00    

5.16 TCPO I1472 LÂMPADA INCANDESCENTE DE  60W UNID. 20,00    

5.17 TCPO C1666 
LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS 
DE 40W 

UNID. 20,00    

5.18 TCPO C1663 
LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/ 1 LÂMPADA 
40W - UM 

UNID. 6,00    

5.19 3803 
LUMINARIA PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO 
DIAMETRO *25* CM, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, 
POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA)                                                                                 

UNID. 8,00    

5.20 TCPO C1640 
LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/1 LÂMPADA DE 
20W  

UNID. 11,00    
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5.21 ED-15733  

CONJUNTO DE UM (1) INTERRUPTOR SIMPLES, 
CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (10A-250V), COM PLACA 
4"X2" DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

UNID. 22,00    

5.22 ED-15743  

CONJUNTO DE UM (1) INTERRUPTOR SIMPLES, 
CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (10A-250V) E UM (1) 
INTERRUPTOR PARALELO, CORRENTE 10A, TENSÃO 
250V, (10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE DOIS (2) POSTOS, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
MÓDULO E PLACA 

UNID. 1,00    

5.23 ED-15’736  

CONJUNTO DE UM (1) INTERRUPTOR PARALELO, 
CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (10A-250V), COM PLACA 
4"X2" DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

UNID. 4,00    

5.24 ED-15765  

CONJUNTO DE UM (1) INTERRUPTOR SIMPLES, 
CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (10A-250V) E UMA (1) 
TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, CORRENTE 10A, 
TENSÃO 250V, (2P+T/10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE 
DOIS (2) POSTOS, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

UNID. 3,00    

5.25 ED-15741  

CONJUNTO DE TRÊS (3) INTERRUPTORES SIMPLES, 
CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (10A-250V), COM PLACA 
4"X2" DE TRÊS (3) POSTOS, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

UNID. 1,00    

5.26 ED-15739  

CONJUNTO DE DOIS (2) INTERRUPTORES SIMPLES, 
CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (10A-250V), COM PLACA 
4"X2" DE DOIS (2) POSTOS, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

UNID. 2,00    
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5.27 ED-15745  

CONJUNTO DE DOIS (2) INTERRUPTORES PARALELOS, 
CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (10A-250V), COM PLACA 
4"X2" DE DOIS (2) POSTOS, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

UNID. 2,00    

5.28 ED-49228  
DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 
10A  

UNID. 12,00    

5.29 ED-49229  
DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 
15A  

UNID. 1,00    

5.30 ED-49235  
DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 
35A  

UNID. 3,00    

5.31 ED-49272  DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 25A UNID. 1,00    

5.32 ED-48364 
CABO COAXIAL RG-59, IMPEDÂNCIA 75 OHM, CONDUTOR 
EM FIO DE COBRE NU, BLINDAGEM TRANÇA FORMADA 
POR FIOS DE COBRE MALHA 90% 

M 17,16    

5.33 ED-48931 CABO TELEFÔNICO CI 50.10 M 33,06    

             

6.0   INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS        

6.1 ED-15204  

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA, EMBUTIDO EM 
ALVENARIA, EM AÇO GALVANIZADO DN 20MM (1/2") - 
PADRÃO CONCESSIONÁRIA LOCAL, EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO 

UNID. 1,00    

6.2 ED-49936  

CAIXA D´ÁGUA DE POLIETILENO, CAPACIDADE DE 1.000L, 
INCLUSIVE TAMPA, TORNEIRA DE BOIA, EXTRAVASOR, 
TUBO DE LIMPEZA E ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE 
TUBULAÇÃO DE ENTRADA/SAÍDA DE ÁGUA 

UNID. 2,00    



 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16 - FONE: 33 – 3514 8000  - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

6.3 ED-50297  

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA COM CAIXA 
ACOPLADA, COR BRANCA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO, 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO 

UNID. 5,00    

6.4 ED-50298 

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA CONVENCIONAL, 
COR BRANCA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA 
COM ACIONAMENTO DUPLO, TUBO DE LIGAÇÃO DE 
LATÃO COM CANOPLA, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO 

UNID. 2,00    

6.5 ED-50283  

LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA, TAMANHO 
MÉDIO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, VÁLVULA 
DE ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO 
CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM 
ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO 
E REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE TORNEIRA E ENGATE 
FLEXÍVEL 

UNID. 15,00    

6.6 ED-50329  

TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO, FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO, ACABAMENTO CROMADO, COM 
AREJADOR, APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE ENGATE 
FLEXÍVEL METÁLICO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID. 19,00    

6.7 ED-50277  

CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL DE EMBUTIR, AISI 304, 
APLICAÇÃO PARA PIA (465X330X115MM), NÚMERO 1, 
ASSENTAMENTO EM BANCADA, INCLUSIVE VÁLVULA DE 
ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO CROMADO, 
SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO 
CROMADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID. 7,00    
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6.8 ED-50326 

TORNEIRA METÁLICA PARA PIA, ABERTURA 1/4 DE 
VOLTA, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, 
APLICAÇÃO DE PAREDE, INCLUSIVE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UNID. 7,00    

6.9 ED-50279  

CUBA DE LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR, FORMATO OVAL, 
INCLUSIVE VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL COM 
ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO 
COM ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UNID. 4,00    

6.10 ED-48344  
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM, 
APOIADA EM CONSOLE DE METALON 20 X 30 MM 

M2 11,42    

6.11 ED-48344  
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM, 
APOIADA EM ALVENARIA 

M2 0,66    

6.12 38605 
ABERTURA PARA ENCAIXE DE CUBA OU LAVATORIO EM 
BANCADA DE MARMORE/ GRANITO OU OUTRO TIPO DE 
PEDRA NATURAL                                                                                                                                                                                   

UNID. 11,00    

6.13 ED-48170  BEBEDOURO MF-F PINTADO UNID. 1,00    

6.14 ED-49970 
REGISTRO DE GAVETA, TIPO BRUTO, ROSCÁVEL 1/2" 
(PARA TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 20MM/CPVC DN 
15MM), INCLUSIVE VOLANTE PARA ACIONAMENTO 

UNID. 1,00    

6.15 ED-49972  
REGISTRO DE GAVETA, TIPO BRUTO, ROSCÁVEL 3/4" 
(PARA TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 25MM/CPVC DN 
22MM), INCLUSIVE VOLANTE PARA ACIONAMENTO 

UNID. 7,00    

6.16 ED-49989  

REGISTRO DE GAVETA, TIPO BASE, ROSCÁVEL 3/4" (PARA 
TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 25MM/CPVC DN 22MM), 
INCLUSIVE ACABAMENTO (PADRÃO MÉDIO) E CANOPLA 
CROMADO 

UNID. 3,00    
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6.17 ED-50331  
TORNEIRA METÁLICA PARA TANQUE, ACABAMENTO 
CROMADO, BICO COM ROSCA, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UNID. 3,00    

6.18 ED-50018  
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (1/2"), 
INCLUSIVE CONEXÕES 

M 34,33    

6.19 ED-50019  
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , 
INCLUSIVE CONEXÕES 

M 154,87    

6.20 ED-50027  
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 
RÍGIDO, ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 50 MM (2"), 
INCLUSIVE CONEXÕES 

M 172,60    

6.21 ED-50029  
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 
RÍGIDO, ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 100 MM (4"), 
INCLUSIVE CONEXÕES 

M 114,72    

6.22 ED-9155  

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SIMPLES, 
CAPACIDADE 20 LITROS, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO, VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL COM 
ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO 
COM ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE TORNEIRA 

UNID. 2,00    

6.23 ED-50314  CHUVEIRO ELÉTRICO COM RESISTÊNCIA BLINDADA  UNID. 3,00    

6.24 ED-49883  

CAIXA DE ESGOTO DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM 
ALVENARIA (60X60X60CM), REVESTIMENTO EM 
ARGAMASSA COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, COM 
TAMPA DE CONCRETO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
REATERRO E TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 
ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

UNID. 14,00    
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6.25 SUDECAP 
10.74.01 

CAIXA SIFONADA DE ALVEN.TAMPA CONCRETO TIPO 1 -  
60 X  40 X  60 CM  

UNID. 4,00    

6.26 89731 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UNID. 113,00    

6.27 89732 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UNID. 12,00    

6.28 89785 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UNID. 4,00    

6.29 11655 
TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE NORMAL, 
PARA ESGOTO PREDIAL                                                                                                          

UNID. 3,00    

6.30 89417 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID. 2,00    

6.31 89378 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID. 14,00    

6.32 89617 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID. 32,00    

6.33 89362 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UNID. 43,00    
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6.34 3868 
LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 25 MM X 20 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL                                                                                                       

UNID. 34,00    

6.35 89393 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UNID. 1,00    

6.36 ED-49956  
RALO SIFONADO PVC CILINDRÍCO 100 X 70 X 40 MM COM 
GRELHA REDONDA 

UNID. 18,00    

6.37 39319 
TERMINAL DE VENTILACAO, 50 MM, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL                                                                                                               

UNID. 14,00    

             

7.0   ALVENARIA        

7.1 ED-48232  
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO 
FURADO, ESP. 14CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

M2 345,15    

7.2 ED-48231  
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO 
FURADO, ESP. 9CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

M2 594,15    

             

8.0   COBERTURA        

8.1 ED-48408  
ENGRADAMENTO PARA TELHADO DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA  

M2 390,32    

8.2 ED-48424  
COBERTURA EM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E 
= 6 MM  

M2 390,32    

8.3 ED-50677  

RUFO E CONTRA-RUFO EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 
0,65MM (GSG-24), COM DESENVOLVIMENTO DE 25CM, 
INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL (RUFO 
CHAPÉU) 

M 113,20    
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8.4 ED-50677  
RUFO E CONTRA-RUFO EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 
0,65MM (GSG-24), COM DESENVOLVIMENTO DE 25CM, 
INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL  

M 113,20    

8.5 ED-50658 
CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,65MM (GSG-24), 
COM DESENVOLVIMENTO DE 66CM, INCLUSIVE 
IÇAMENTO MANUAL VERTICAL 

M 38,60    

8.6 ED-23034 

PORTA METÁLICA, TIPO DE ABRIR, COM UMA (1) FOLHA, 
EM CHAPA GALVANIZADA LAMBRIL, MODELO QUADRADO, 
INCLUSIVE PINTURA ANTICORROSIVA A BASE DE ÓXIDO 
DE FERRO (ZARCÃO), UMA (1) DEMÃO, FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO, EXCLUSIVE FECHADURA E DOBRADIÇA 

M2 2,00    

8.7 89512 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

M 92,20    

8.8 89529 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UNID. 4,00    

8.9 ED-48586 CAIXA DE AREIA 50 X 60 X 70 CM  UNID. 5,00    

             

9.0   ESQUADRIAS DE MADEIRA        

9.1 ED-9904  

VERGA EM CONCRETO ESTRUTURAL PARA VÃOS DE ATÉ 
150CM, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, 
CONTROLE "A", COM FCK 20 MPA, MOLDADA IN LOCO, 
INCLUSIVE ARMAÇÃO 

M3 0,73    

9.2 ED-49602  
PORTA DE ABRIR, MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA 
PINTURA COMPLETA 80 X 210 CM,COM FERRAGENS EM 
FERRO LATONADO 

UNID. 26,00    
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9.3 ED-49603  
PORTA DE ABRIR, MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA 
PINTURA COMPLETA 90 X 210 CM,COM FERRAGENS EM 
FERRO LATONADO 

UNID. 2,00    

9.4 ED-49601  
PORTA DE ABRIR, MADEIRA DE LEI PRANCHETA PARA 
PINTURA COMPLETA 70 X 210 CM,COM FERRAGENS EM 
FERRO LATONADO 

UNID. 1,00    

             

10.0   ESQUADRIAS METÁLICAS        

10.1 ED-9906  

CONTRAVERGA EM CONCRETO ESTRUTURAL PARA 
VÃOS ACIMA DE 150CM, PREPARADO EM OBRA COM 
BETONEIRA, CONTROLE "A", COM FCK 20 MPA, MOLDADA 
IN LOCO, INCLUSIVE ARMAÇÃO 

M3 2,51    

10.2 ED-9903  

CONTRAVERGA EM CONCRETO ESTRUTURAL PARA 
VÃOS DE ATÉ 150CM, PREPARADO EM OBRA COM 
BETONEIRA, CONTROLE "A", COM FCK 20 MPA, MOLDADA 
IN LOCO, INCLUSIVE ARMAÇÃO 

M3 0,29    

10.3 ED-9907  

VERGA EM CONCRETO ESTRUTURAL PARA VÃOS ACIMA 
DE 150CM, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, 
CONTROLE "A", COM FCK 20 MPA, MOLDADA IN LOCO, 
INCLUSIVE ARMAÇÃO 

M3 2,51    

10.4 ED-9904  

VERGA EM CONCRETO ESTRUTURAL PARA VÃOS DE ATÉ 
150CM, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, 
CONTROLE "A", COM FCK 20 MPA, MOLDADA IN LOCO, 
INCLUSIVE ARMAÇÃO 

M3 0,38    
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10.5 ED-50964 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA DE 
ALUMÍNIO, LINHA SUPREMA ACABAMENTO ANODIZADO, 
TIPO MAXIM-AR COM CONTRAMARCO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE VIDRO LISO DE 4MM, FERRAGENS E 
ACESSÓRIOS 

M2 63,10    

10.6 ED-50934  
ASSENTAMENTO DE PORTA DE METÁLICA UMA (1) OU 
DUAS (2) FOLHAS 

M2 2,94    

10.7 91338 
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 2,31    

             

11.0   VIDROS        

11.1 ED-51160  

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESP. 10MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO E VEDAÇÃO COM GUARNIÇÃO/GAXETA DE 
BORRACHA NEOPRENE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
EXCLUSIVE CAIXILHO/PERFIL 

M2 2,94    

             

12.0   REVESTIMENTO         

12.1 ED-50727  
CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ESP. 5MM, APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA 
DE CONCRETO COM COLHER, PREPARO MECÂNICO 

M2 1.878,60    

12.2 ED-50728  
CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ESP. 5MM, APLICADO EM TETO COM COLHER, 
PREPARO MECÂNICO 

M2 405,26    

12.3 ED-50762  
REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 
APLICADO EM PAREDE, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESP. 20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

M2 1.504,08    
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12.4 ED-50763  
REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 
APLICADO EM TETO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 
20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

M2 405,26    

12.5 ED-50732  
EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 (CIMENTO E 
AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO 
MECÂNICO 

M2 374,52    

12.6 87257 
REVESTIMENTO CERÂMICO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

M2 374,52    

             

13.0   PISOS        

13.1 ED-50569 
CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 
1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 50MM 

M2 290,10    

13.2 ED-50771  

RODAPÉ COM REVESTIMENTO EM CERÂMICA 
ESMALTADA COMERCIAL, ALTURA 10CM, PEI IV, 
ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

M 349,70    

13.3 87257 
REVESTIMENTO CERÂMICO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

M2 286,00    

13.4 ED-51003  SOLEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM M2 4,10    

13.5 ED-51145  
PASSEIOS DE CONCRETO E = 6 CM, FCK = 10 MPA, JUNTA 
SECA 

M2 218,28    

             

14.0   PINTURA        
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14.1 ED-50451 
PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, 
EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

M2 1.504,08    

14.2 ED-50452 
PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, 
EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

M2 405,26    

14.3 ED-50514  
PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA 
(LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO 

M2 1.504,08    

14.4 ED-50515  
PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA 
(LÁTEX/ACRÍLICA) EM TETO, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 
DE SELADOR ACRÍLICO 

M2 405,26    

14.5 ED-50493  
PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIA DE MADEIRA, DUAS 
(2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO 
NIVELADOR, EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO 

M2 97,86    

14.6 ED-50495  
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM SUPERFÍCIES 
GALVANIZADAS, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO 

M2 132,08    

14.7 102513 
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, 
DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM 
ROLO. AF_05/2021 

M2 30,72    

             

15.0   DIVERSOS        

15.1 ED-48163  

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO RETA, DN 1.1/4" 
(31,75MM), PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), 
COMPRIMENTO 40CM, INSTALADO EM PORTA/PAREDE, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS 
PARA FIXAÇÃO 

UNID. 4,00    
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15.2 ED-48160  

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO RETA, DN 1.1/4" 
(31,75MM), PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), 
COMPRIMENTO 80CM, INSTALADO EM PAREDE, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS 
PARA FIXAÇÃO 

UNID. 2,00    

15.3 ED-48161  

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO RETA, DN 1.1/4" 
(31,75MM), PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), 
COMPRIMENTO 100CM, INSTALADO EM PAREDE, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS 
PARA FIXAÇÃO 

UNID. 4,00    

15.4 ED-48344  
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM, 
APOIADA EM ALVENARIA 

M2 1,54    

15.5 ED-48533  
DIVISÓRIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM, 
INCLUSIVE FERRAGENS EM LATÃO CROMADO 

M2 10,08    

15.6 ED-51150  
ESPELHO (60X90CM) ESP.4MM INCLUSIVE FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO FINESSON - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID. 9,00    

15.7 ED-50635 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO FUNDIDO 85 X 50 
CM 

CJ 1,00    

             

16.0   INSTALAÇÕES DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNDIO        

16.1 37559 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *12 X 40* 
CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)                                                                                              

UNID. 15,00    

16.2 ED-50194 BASE DECORATIVA PARA EXTINTORES UNID. 3,00    

16.3 ED-50193 
EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO PÓ QUÍMICO 2-A:20-B:C, 
CAPACIDADE 6 KG 

UNID. 3,00    
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16.4 ED-50191 
EXTINTOR DE INCÊNDIO ÁGUA PRESSURIZADA 2-A, 
CAPACIDADE 10 L 

UNID. 1,00    

16.5 ED-26989  
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA AUTÔNOMA, TIPO LED 
POTÊNCIA TOTAL DE 2W, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID. 8,00    

             

17.0   SERVIÇOS ESPECÍFICOS        

17.1   MURO DIVISÓRIO         

17.1.1 ED-50397 

MURO DIVISÓRIO EM BLOCO DE CONCRETO COM 
ACABAMENTO REVESTIDO, ESP.15CM, ALTURA DE 
220CM, COM SAPATA EM CONCRETO ARMADO , 
DIMENSÃO (50X55)CM, FORMA EM CONTRA BARRANCO, 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO COM TRANSPORTE E RETIRADA 
DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA), PINGADEIRA 
EM CONCRETO, CHAPISCO/REBOCO COM ARGAMASSA 
(CIMENTO E AREIA) E PINTURA EM DUAS (2) DEMÃOS 

M 85,80    

17.1.2 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

M3 2,20    

17.1.3 ED-51122 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO 
MANUAL, COM SOQUETE 

M2 4,32    

17.1.4 ED-49618 
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 
PREPARADO EM OBRA, COM FCK 20 MPA, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

M3 1,57    

17.1.5 ED-49812 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, INCLUSIVE 
TRANSPORTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

M3 0,22    

17.1.6 ED-48298 CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60 KG 157,00    

17.1.7 ED-49644 
FORMA E DESFORMA DE COMPENSADO RESINADO, ESP. 
10MM, REAPROVEITAMENTO (3X), EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO 

M2 19,20    
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17.1.8 ED-50764 

REVESTIMENTO COM IMPERMEABILIZANTE EM DUAS (2) 
CAMADAS SOBREPOSTAS DE ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA) COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, 
ESP. 20MM, INCLUSIVE PINTURA COM DUAS (2) DEMÃOS 
COM EMULSÃO ASFÁLTICA 

M2 12,60    

17.1.9 ED-48192 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM BLOCO DE CONCRETO, 
ESP. 14CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

M2 10,08    

17.1.10 ED-50727  
CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ESP. 5MM, APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA 
DE CONCRETO COM COLHER, PREPARO MECÂNICO 

M2 22,68    

17.1.11 ED-50762  
REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 
APLICADO EM PAREDE, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESP. 20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

M2 22,68    

17.1.12 ED-50514  
PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA 
(LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO 

M2 22,68    

17.1.13 ED-50498  
PINTURA LÁTEX (PVA) EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, 
EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

M2 22,68    

17.1.14 RO-42424 
GRADIL METÁLICO PADRÃO DER-MG (EXECUÇÃO, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE 
TODOS OS MATERIAIS)                                                                                                          

M 23,52    

17.1.15 37562 

PORTAO DE CORRER EM GRADIL FIXO DE BARRA DE 
FERRO CHATA DE 3 X 1/4" NA VERTICAL, SEM 
REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL, COM TRILHOS E 
ROLDANAS                                                                                                                                                                                            

M2 10,92    
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17.1.16 ED-50495 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM SUPERFÍCIES 
GALVANIZADAS, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO 

M2 68,88    

17.2   PASSEIO        

17.2.1 ED-51144 
PASSEIOS DE CONCRETO E = 8 CM, FCK = 15 MPA 
PADRÃO PREFEITURA 

M2 36,00    

             

18.0   LIMPEZA FINAL         

18.1 ED-50266  LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA  M2 336,32    

                

    TOTAL GERAL          

 
 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, IDENTIFICAR COM O CNPJ) 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
PREFEITURA: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
FRANCISCÓPOLIS 

VALOR :  R$    DATA:         

OBRA: CONSTRUÇÃO - 
UNIDADE DE SAÚDE TIPO 01 

LOCAL: RUA TUPINAMBÁS, S/N - BAIRRO: CENTRO - FRANCISCÓPOLIS- 
MG 

PRAZO DA OBRA: 10 MESES         

ITEM ETAPAS/DESCRIÇÃO 
FÍSICO/ 

FINANCEIR
O 

TOTAL 
ETAPAS 

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 

                            

1.0 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

Físico %            

Financeiro            

2.0 
MOVIMENTO DE 
TERRA 

Físico %            

Financeiro            

3.0 FUNDAÇÕES 

Físico %            

Financeiro            

4.0 ESTRUTURA 

Físico %            

Financeiro            

5.0 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS  

Físico %            

Financeiro            

6.0 
INSTALAÇÕES 
HIDROSANITÁRIAS 

Físico %            

Financeiro            

7.0 ALVENARIA 

Físico %            

Financeiro            

8.0 COBERTURA 

Físico %            

Financeiro            

9.0 
ESQUADRIAS DE 
MADEIRA 

Físico %            

Financeiro            

10.0 ESQUADRIAS Físico %            
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METÁLICAS Financeiro            

11.0 VIDROS 

Físico %            

Financeiro            

12.0 REVESTIMENTO  

Físico %            

Financeiro            

13.0 PISOS 

Físico %            

Financeiro            

14.0 PINTURA 

Físico %            

Financeiro            

15.0 DIVERSOS 

Físico %            

Financeiro            

16.0 

INSTALAÇÕES DE 
COMBATE E 
PREVENÇÃO A 
INCÊNDIO 

Físico %            

Financeiro            

17.0 
SERVIÇOS 
ESPECÍFICOS 

Físico %            

Financeiro            

18.0 LIMPEZA FINAL  

Físico %            

Financeiro            

TOTAL 

Físico %            

Financeiro R$  R$  R$ R$ R$ 
103.874,12 

R$ 106.076,04 R$ 
104.363,53 

R$  R$ 
107.709,69 

R$ 
107.917,97 

R$ 
107.609,

31 

 
 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, IDENTIFICAR COM O CNPJ)  

 


